
14/05/2020

Número: 0847589-91.2019.8.20.5001 
Classe: OUTROS PROCEDIMENTOS 

 Órgão julgador: 23ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 24/10/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO FREIRE FONTOURA (AUTOR) JANAYNA MARIA ALVES BEZERRA (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

55809
060

14/05/2020 11:55 Petição Petição

55809
062

14/05/2020 11:55 2689943_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros documentos

55809
064

14/05/2020 11:55 2689943_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros documentos



 

Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2689943- C3/ 2020-00277/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08475899120198205001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

SEVERINO FREIRE FONTOURA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

DA CORRETA APLICAÇÃO DA TABELA - SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Conforme verifica-se nos documentos acostados pela autora, a mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 03/11/2017. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada.  

Frisa-se que com a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em 
vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, 
assim como anexou tabela à aludida Lei, foram estabelecidos percentuais indenizatórios aos danos corporais, 
subdividindo-os em totais e parciais, estes últimos em completos e incompletos[1]. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ[2]. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 
devem ser observadas duas etapas, observadas quando da elaboração da prova pericial: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  75%; média 
– 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor das lesões apresentadas pelo perito, com 
base na lesão suportada: 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

70 R$ 13.500,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

25% (grau leve) R$ 3.375,00 

  

Sendo assim, observa-se que caso seja acolhida a gradação apurada pelo perito judicial, o valor indenizatório 
deverá respeitar o cálculo apresentado acima, apurado com base no exame pericial que consta dos autos, de 
modo que o valor da condenação não poderá ultrapassar a monta de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL E TREZENTOS E 
SETENTA E CINCO REAIS). 

Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 

do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 

 

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO, observando o 

cálculo apresentado conforme tabela. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 12 de maio de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

Num. 55809062 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:38
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553865200000053685083
Número do documento: 20051411553865200000053685083



 

Num. 55809064 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Rio de Janeiro, 03 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:            SEVERINO FREIRE FONTOURA

Nº Sinistro: 3180354192

Vitima: SEVERINO FREIRE FONTOURA

Data do Acidente: 03/11/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180354192.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar

ta
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Rio de Janeiro, 03 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:            SEVERINO FREIRE FONTOURA

Nº Sinistro: 3180354192

Vitima: SEVERINO FREIRE FONTOURA

Data do Acidente: 03/11/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180354192.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 07 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             SEVERINO FREIRE FONTOURA

Nº Sinistro: 3180354192

Vitima: SEVERINO FREIRE FONTOURA

Data do Acidente: 03/11/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JANAYNA MARIA ALVES BEZERRA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180354192, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na GENTE SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180354192 Vítima: SEVERINO FREIRE FONTOURA

Data do Acidente: 03/11/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JANAYNA MARIA ALVES BEZERRA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), SEVERINO FREIRE FONTOURA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
a

rt
a

 n
º 

 1
3

9
9

1
3

2
7

P
a

g
. 

0
0

2
9

3
/0

0
2

9
4

 -
 c

a
rt

a
_

1
6

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
4

0
1

4
7

Num. 55809064 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085



Num. 55809064 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/05/2020 11:55:39
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051411553903900000053685085
Número do documento: 20051411553903900000053685085


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 55809060 | 14/05/2020 11:53
	Outros documentos | NUM: 55809062 | 14/05/2020 11:53
	Outros documentos | NUM: 55809064 | 14/05/2020 11:53

